
P
FLS

ANEXO I. TERMO DE REFEBÊNCIA

1. OBJETO
1.1, REGISTRO DE PREÇOS PABA FUTUBAS E EVENTUAIS AOUISIÇÕES DE MATERIAL EI.ÉTRICO,
HIORÁULICO E PERMANENTE PARA MÂNUTENÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DE
INTERESSE DA SÊCRETABIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HIOHICOS DO MUNICíPIO DE SÃO
BENEDIToiCE, CONFORME TERMO OE FEFEFÊNCIA.

2, JUSTIFICATIVA DA CONTFATAçÂO
2.1. A ÍeÍerida aquisição se íaz necessária para atendimento à manutenção das instalações hídricas de interesse da
Secretaria dê lnírâêstrutuÍa e Becursos Hídricos, propiciando às diversas localidadês do município acesso a água de
qualidadê nêcsssária para a vida dêssas populaçôes na manutençáo dê suas atividades asssnciais.

3. JUSTIFICATIVA OA FORMAçÃO OE GBUPOS
3.1. JustiÍica-se o cadastro no sistema COMPBASNET, de lormação de grupos de ilens, em raz áo da logística, controle
e distribuiçáo dos reíeridos materiais e acompanhamenlo, bem como a obtençáo de economia de escala através de
agrupamenlos de itens de naturoza similaÍês. lgualmente, nestê termo, constam os itens e grupos, que na proposta
escrila, devêm apresênlar além do valor unitário e total dos itens, o total dos grupos Íormados, conÍorme consta neste
TR,
3.2. A opçáo pelo menor pÍoço por grupo ou por itêm é discricionária, dependsndo da conveniência e oportunidadê, bêm
como da natureza do objêto licitado ê, dêsta Íormâ, uma vez que os itens que Íormam os grupos guardam
caracterÍsticas sêmêlhantes, a sua êxêcuÇão conjunta é mais vantajosa à Administraçáo, possibilitando a economia de
escala devido ao valor maior a ser conlratado ê possibililando a diminuição dos custos de logística, gerenciamentô e
Íiscalizaçá0.

4. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E BECEBIMENTO
4.1. As entregas dos produtos/materiais deveráo ser realizadas na totalidade da requisiçáo, em até 05 (clnco) dias
úteis a contar do rêcebimênto da requisiçáo Íoímalizada por setor competents. O prazo previsto nestê ilem poderá ser
prorÍogado, por iguais ê sucêssivos pêríodos, quando solicilado pela CONTRATADA, duranle sêu Íanscurso e desdê
que ocorra motivo justiÍicado, aceito pela CONTRATANTE e que não prejudique o interesse público.
4.2. As êntrêgas dos produtosi materiais davêráo ocorrer nos horários de expodionte; das 08:00 às 1 1 :00 e das '13:00 às
17:00 horas em dias úteis, no local determinado nas ordens dê Íornecimento,
4.3. No ato do recebimenlo, o luncionário designado para o recebimento, providonciará a conÍerência dos itens
entregues e a coníormidade das suas especiÍicaçôes de acordo com as exigências constantes no termo de ÍeÍeÍência,
edital, proposta de preços do tornecsdor, havendo alteraçáo quanto às especiíicaçôes, os produtos/matêriais deverão
sêr substituidos êm um prazo máximo dê 02 (dois) dias út€is, sob pena da aplicação das sançõss cabívois.
4.4. Os produtos/matêriais dêvêráo sêr êntrêguês êm pêrÍêito estado, nas condiçôes êxigidas, conlormê o caso.
Nenhuma remessa será aceita pelo recebedor, caso náo tenha sido lransporlada nas condiçóes ideais.
4.5. O rêcêbimento dos produtos/maleriais devêrá sêr ofetuado por servidor designado para êsse Íim, reprêsentando o
Orgão Contratante.
4.6. Quanto ao rêcebim6nto:
4.6.1. PBOVISOFIAMENTÊ, m€diante recibo, para êÍêito de posterior vêriÍicâção da conÍoÍmidade do objeto com as

especificações, devendo ser leito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.
4.6.2. DEFINITIVAI\,IENTE, sêndo expêdido Têrmo dê Recsbim€nto Dêíinitivo, após a veriíicaçáo da qualidade e
quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condiçóês estabêlecidas íoram atendidas e consequenle
aceitaçáo das Nolas Fiscais pelo gestor da conlratação, devêndo havêr rsjeição no caso dê desconÍormidads.
4.6.3. Além da enlÍega nos locais designados pelo município, deverá a contratadâ também descarregar os
produtos/materiais no local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda integralmente com êvêntuâis danos
causadas aos mesmos.
4.6.4. Para todos os ltêns sêrão avaliados os acondicionamentos dos produtos/matêriais no momento da enlrega,
produtos/materiais com aparência duvidosa náo seráo aceitos.

5. DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento será rêalizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de
adimplemento e do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, alravés de ordêm bancária, para crédito em bãnco, agência e
conta corrêntê indicados pêlo contíatado.
5.2. Considera-sê ocorrido o rêcebimênto da nota liscal ou Íalura, no mom6nto êm quê o órgão contratante atestâr â
execução do objeto do conlralo.
5.2. 1. Os pagamsntos dêcorrent€s dê despêsas cujos valores náo ultrapassêm o limite de que trãta o inciso ll do art. 24
da Lei 8,666, de 1993, deverâo ser eletuados no prazo de até 5 (clnco) dias úteis, contados da data da apresentaçáo
da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do ari. 50, § 30, da Lei nc 8.666, de 1993. 
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5.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio dê consulla on-line ao SICAF ou, na impossibilidade dê âcêsso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
elêtrônicos oficiais ou à documentação mêncionada no art.29 da Lei no 8.666, dê 1993.
5.3.1. Constatando-sê, junto ao SICAF, a situação de irrêgularidads do fornêcedor conÍatado, dêverão ser tomadas as
providências previstas no do art. 31 da lnstruçáo Normativa n0 3, de 26 de abril de 2018.
5.4. Havendo êrro na apresêntação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância quo impêça a liquidaçáo da despesa, o
pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas sanêadoras. Nesta hipótêse, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizagáo da situaçáo, náo acarretando qualquer ônus para a
ContÍatante;
5.5. Será considerade data do pegamento o diâ em quê conster como emitida a ordem bancária para pagamento.
5.6. Antes de cada pagamento, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condiçôês de
habililação exigidas no edilal.
5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçáo de irregularidade da conÍatada, será providenciada sua notiÍicação,
por 6scrito, paÍa quê, no prazo dê 3 (trôs) dlas útsis, regularizê sua situação ou, no mesmo prazo, apresêntê sua
deÍesa. O prazo poderá ser proÍogado uma vez, por igual período, â critéÍio da conlratante.
5,8. Previamêntê à omissáo de nota de empenho e a cada pâgamênto, a AdministraÇáo deverá realizar consulta ao
SICAF para identiíicar possível suspsnsáo têmpoÍária dê participação em licitagão, no âmbito do órgão ou entidade,
proibiçáo de contratar com o Poder Público, bem como ocoíências impeditivas indiretas.
5.9. Náo havendo regularizaçáo ou sendo a deíesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicâr aos
órgãos rêsponsávêis pela liscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da conlratada, bem como quanto à
exislência de pagâmenlo a sêr eÍêtuado, para que sejam acionados os meios pe(inentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
5.10. Persistindo a irregularidade, a contratantê dêverá adotar as medidas necessárias à rescisào contratual nos autos
do processo administÍativo correspondente, assegurada à empresa contratada a ampla deÍesa.
5.11. Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisáo do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
5.1 1.1. Será rescindido o conÍato em êxecução com a êmpresa contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interessê público dê alta relevância, devidamente justi,icado, em
qualquer caso, pêla máxima autoridade da contratante.
5.12. Quando do pagamento, será eÍetuada a rêtênçáo tributária prevista na lêgislação aplicável.
5.12.1. A Conlratada r€gularmente optante pelo Simplês Nacional, nos l€rmos da Lêi Complementar nc 123, de 2006,
náo soÍrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação dê comprovação, por meio de documento oÍicial, de que laz jus ao
tratamento tribulário Íâvorecido previsto na rêlêrida Lei Complementar.
5.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, dêsdê que a Contratada náo tenha concorrido, de alguma Íorma,
para tanto, Íica convencionado que a taxa de compensação íinanceira devida pela Contratante, entrê a data do
vencimento e o êÍêtivo adimplêmênto da parcela, á calculada modiantê a aplicaçáo da seguintê Íórmula:
EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entrs a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = lndice dê compsnsação Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:
r = (Tx) r=(6i100)t=0.00016438
TX = Pêrcentual da taxa anual = 67".

6, DAS OBBIGAçÓES DA CONTRATÂDA
Sáo obrigações da Contratada, além das demais previslas nestê termo:
6.'1 . rêspondêr, êm Íelação aos s€us êmpregados, por todas as despesas decorrentes dos Íornscimentos, tais como:
a) salários;
b) seguros de acidentes;
c) tâxas, imposlos e contribuiçoes;
d) indenizagóes;
e) vales-reÍêiçáo;
Í) valês-transportê; e
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.
6.2. mantêr os sêus empregados sujeitos às normas disciplinarês do órgáo contratanle, porém sem qualquer vínculo
empregatício com o óígáo;
6.3. manter, ainda, os seus emprêgados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir
imediatamente qualquer um delês que seja considerado inconveniêntê à boa ordem ê às normas disciplinarês do órgão
contratante;
6.4. respeitar as normas e procedimentos de conlrole e acesso às dependências do órgáo contratante;
6.5. rêspondêr pelos danos causados diretamente ao órgáo conÍatantê ou a tercêiros, decorrentês dê sua culpa ou
dolo, durante o fornecimento dos produios/materiais, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o âcompanhamento pelo órgáo contratanlei
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6.6. responder, ainda, poÍ quaisquêr danos causados diretamêntê a bens de propriedade do órgáo contratante, quando
êssês tênhem sido ocasionados por seus empregados durantê o Íornêcimento dos produtos/materiais solicitados;
6.7. êfetuâr a êntrêga dos produtos/materiais, objêto da Autorização dê FoÍnecimênto, dê âcordo com a n€cessidade e o
interêssê do órgáo contratantê no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o rêcebimsnto da AutoÍização dê
Fornecimento. O pÍazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, quando solicitado
psla CONTRATADA, durantê sêu transcurso e desdê quo ocorra motivo justificado, acêito pêla CONTRATANTE e que
não prejudique o interesse público;
6.8. êÍêtuar a troca dos produtos/mateÍiais considerados sem condiçóes de utilização, no pÍazo máximo de 02 (dois)
dias úleis, contado do recebimento da comunicaçáo expedida pelo selor compêtente;
6.9. comunicar ao servidor compêtêntê do órgáo contrâtânte, por escrilo, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarêcimêntos que julgâr necêssário:
6.10. a obrigaçáo de manter-se, durantê toda a ex€cuçáo do conÍato, em compatibilidadê com as obrigaçóes
assumidas, todas as condigóês de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçáo e no ato da assinatura de contralo ou
outro documsnto êquivalentê.
6.1 1. A CONTRATADA cabeíá, ainda:
6.1 1 .1. assumir a responsabilidade por todos os encargos píevidenciários e obrigações sociais previstos na legislação
socia, e Íabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus emprêgados não manterão
nenhum vínculo empregatício com a contratante.
6.11.2. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências € obrigações estabelecidas na legislagáo
especíÍica de acidêntês dê trabalho, quando, em ocorrência da êspéciê, Íorem vítimas os sêus emprggados quando do
íornecimento dos materiais ou em conêxáo com ele, ainda que acontecido em dspêndência da contrâtante;
6.1'1.3. assumir todos os encargos de possível dêmanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao Íornecimênto dos
maleriais, originariamente ou vinculada por prevenção, con€xáo ou continência; e
6.11.4. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos íiscais e comerciais resultantes da contrataçáo.
6.11.5. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos eslabelecidos na condigáo anterior, náo tÍansfere a
rêsponsabilidade por seu pagamento a contratantê, nem poderá onerar o objeto da contralaçáo, razão pela qual a
contratâda renuncia expressamente a qualquer vÍnculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a contratante.
6,11.6. é expressamenle proibida a contrataçáo de servidor pertencenle ao Ouadro ds Pessoal da contratanle durante a
vigância do Contrato;
6.11.7. é expressamente proibida, também, a veiculaçáo de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia

autorizaçáo da contratantê;
6.11.8. é vedada a subcontrataçáo de outra emprêsa para o Íornecimento dos produtos/materiais objeto da(s) ordem(ns)
de compra.
6.12. A CONTRATADA cabeÍá, ainda:
6.'12,1. assumir a responsabilidadê por todos os encargos previdenciários e obÍigações sociais previstos na legislação

social ê trabalhistâ êm vigoÍ, obrigando-sê a saldá-los na época pÍópria, vêz quê os seus emprêgados não manteráo

nênhum vínculo empregatício com a conÍatante,
6.12.2. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações €stabêlêcidas na lsgislaçâo

especíÍica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espéciê, forem vítimas os sêus emprêgados quando do

lornecimento dos malgriais ou em conêxáo com elo, ainda que acontêcido em dependência da contratante.

6.'12.3. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao íoínecimento dos

produlos/materiais, originariamenle ou vinculada por prevenção, conexáo ou continência;

6.'12.4. assumir, ainda, a responsabilidade p6los êncargos liscais e comerciais resultantes da adjudicaçáo dâ licitação.

6.12.5. A inadimplência da contratada, com reÍerência aos encargos estabelecidos na Condiçáo anterior, náo transfere a

rêsponsabilidadê por seu pagamenlo a contratants, nêm poderá onêrar o objeto da conÍata9áo, razão pela qual a
contratada renuncia sxpressamente a qualquer vínculo de solidariedade, âliva ou passiva, com a conlratante.

6.13. Devêrá a Contratada observaÍ, também, o seguinte:
6.13.'1 . é expressamente proibida a contrataçáo de servidor pêrtencente ao Quadro de Pessoal da contratante durante a

vigência do Contrato;
6.'13.2. é expressamênte proibida, também, a veiculaçáo de publicidade acêrca do contrato, salvo sê houver prévia

autorização da contratantê;
6.13.3. é vedada a subconlratagáo de outra êmpresa para o Íornecimento dos produtos/maleriais objeto da(s) ordem(ns)
de compra.

7. DAS OBRIGAÇõES DO CONTBATANTE
Sáo obrigaçóes da Contratanle, além das demais previstas nesle termo:
Z.t. permitir acesso dos êmpregados da contratada às depêndências da Unidade Gestora para a entrega dos
produtos/maleriais;
7.2. impêdir quê lercêiros Íorneçam o objeto da contrataçáo;
7.3. prástar as iníormagões e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da contratada;
7.4. devolveÍ os produtos/materiâis que não apresentarem condiçôes de serem utilizados;
7.5. solicitâr a tróca dos produlos/materiâis dêvolvidos mêdiante comunicação a ser lêita pelo Serviço de AlmoxariÍâdo;
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7.6. solicitâí, por intermédio de Ordêm de Comprâ expedida pelo Sêrviço de AlmoxariÍado, o Íornecimento do objêto dâ
contratação:
7.7. Comunicar à conÍâtâda, quâlquer iíegularidade no íornecimento dos produtos/matêriais ê inlerromper
imêdiatamsnte o Íornêcimento, se Íor o caso.

8. DÂ GESTÂO E FISCALIZAçÃO DO CONTBATO
8.1. O conlrato será acompanhádo e Íiscalizado por servidor designado pelo Órgào Conlratante.
8.2. As dêcisõês e providências quê ultrapassarem a competência do servidor designado deveráo ser solicitadas ao
OÍdenador de Despesas do Orgão Contratante em tempo. hábil para a adoção das medidas convenientes.
8.3. A contralada deverá manter preposto, aceito pelo 0rgão Contratantê durântê o pêríodo de vigência do Contíâto,
para represenlá-la administrativamente sempÍe que Íor necessárjo.
8.4. O Contratantê reserva-sê o dirêito dê íiscalizar os bens íorn€cidos, podêndo para isso:
8.4,1. Ordenar a imediala retirada do local, bem como â substituiçáo de empregados da Contratada que dilicultar a sua
Íiscalização;
8.4.2. Notificar o Contralado, nos casos em que ocorreÍem atraso na entrega dos maleriais, divergências dos
especiÍicados no Edital e Proposta Final do Licitante; quantidades diÍerentês das solicitadas na Ordem de Compra.
8.5. O âcompanhamento 6 a íiscalizaçáo da êxecuçáo do contrato consistêm na vêriticagão da conÍormidade da
execuçáo do objeto, de íorma a assegurar o peíeito cumprimento do ajuste, que será exercido por um ou mais
Íeprêsentantes da Contratante, especialmêntê dêsignados, na Íorma dos arts. 67 e 73 da Lei nc 8.666, de 1993
8.6. O rêprêsentantê da Administraçáo anotará em registro própÍio todas as ocorências relacionadas com a oxecução
do conlrato, delerminando o que Íor necessário à regularização das Íaltas ou delêitos observados.
8.7. As decisóes ê providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitâdas a seus
suporiores €m tempo hábil pâÍa a adoçáo das medidas convenientes.
8.8. As atividadês dê gêstão â liscalizaçáo do contrato seráo realizadas pelo(â) servido(a) ROSILENE FODRIGUES
DE OLIVEIRA FIBEIBO, designado(a), na lorma dos arts, 67 e 73 da L€i nc 8.666, de 1993.

L OO PRAZO E COND|çÓES
9.1. O prazo do contrato vigorará a partir da data de sua assinatura até a data de 3'1 dê dezembro do exercício
linanceiro.
9.2. A licitante vêncodora será convocada pelo Município dê Sáo Benedito, para assinar a Ata dê Registro de Preços e o
Tsrmo de Contrato, de conÍormidade com a Lêi Fedoral n.! 8.666/93 e alteraçôês posteriores, após a homologação do
respêctivo processo licitatório, no prazo de 05 (cinco) dlas útêls, a contar da data da reÍerida convocaçáo.

10. OA ESPECTFTCAçÃO DOS PRODUTOS/MATERIAIS
10,1. Deverão ser rigorosamente atendidas as especificaçóes constanlês das tabelas relacionadas no finaldeste Termo
de ReÍerência.
10.2. Os produtos/materiais dêvêm sêr ênÍegues na embalagêm original, êm perÍeito sstado, sem sinais dê violação e

umidadê, sem inadequaçáo de conteúdo.
'10.3. Os produtos nacionais e importados devem apresêntaÍ nos rótulos todas as informaçôes êm língua portuguesa.

11, DAS SANçÓES ADMINISTRANVAS
11.1. Comote inrração administrativa, nos termos da Lsi ne 10.520, de 2002, o licitante/adiudicatário quê:

1 1.1.1. não assinaÍ o termo dê contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo

dê validado da proposta;
1 1.'1.2. aprêsêntaÍ documentaçáo falsa;
'l 

1 ,1.3. deixar de entÍêgar os documêntos exigidos no certame;
'I 1.1.4. ensejaÍ o retardâmênto da êxecução do objeto;
1 '1.1.5. não mantiver a proposta;
'l 1.1.6. comêter fraude Íiscali
'11.1.7. comportar-se de modo inidônêo;
11.2. Considêra-so comportamênto inidônso, entre outros, a doclaração falsa quanto às condiçõês de participaçáo,

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantês, em qualquer momento da licitação, mesmo

após o encêrramento da Íase de lances.

11.3, O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das inÍraçóes discriminadas nos subitêns anteriores Íicará sujeito,

sem prejuizo da responsabilidade civil ê criminal, às seguintes sançôes:

11,3.1. Advertência por faltas leves, assim êntendidas como aquelas que não acarretarem pÍêjuízos signiíicativos ao

objeto da contratação;
11.3.2. Multa de 1O% (dêz por cento) sobrê o valor estimado do(s) itêm(s) projudicado(s) psla conduta do licitante;
'!1.3.3. Suspensáo dê licitar ê imp€dimênto de contratar com o óÍgão, êntidads ou unidade administraliva pela qual a

Administraçáo Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de alé 02 (dois) anos;
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11.3.4. lmpedimento de licitar e de conlratar com o l\.4unicípio e descredenciâmento no SICAF, pelo prazo de até 05
(cinco) anos;
11.4. DeclaraÇão de inidoneidade para licitar ou conlratar com a PreÍeitura Municipal de São Benêdito/CE, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidadê, quê sêrá concêdida semprê quê a Contratada ressarcir a Contratante pelos prêjuízos

causados:
11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançóes.
11,6. Se, durantê o procêsso de aplicaçáo de penalidade, se houver indícios de prática de inÍraçáo administrativa
tipiíicada pela Lsi no '12.846, de 1o dê agosto dê 2013, como ato lêsivo à administraçáo pública nacional ou estrangeira,
cópias do processo administrativo necêssárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser Íêmetidas à

autoridade competente, com dêspacho fundâmêntado, para ciênciâ e decisáo sobre a eventual instauração de
investigação preliminaÍ ou Processo Administrativo dê Rêsponsabilização - PAB.
11.7. A apuração ê o julgâmênto das dêmâis inÍrâçó6s adminislrativas náo considêradas como ato lesivo à
Administraçáo Pública Nacional ou gstÍangeira nos têrmos da Lêi no 12.846, dê '1! de agosto dê 2013, soguiráo seu rito
normal na unidade adminlslrativa.
11.8. O processamenlo do PAR náo inteíere no seguimenlo regular dos processos adminislrativos especílicos para

apuração da ocoíência de danos e prêjuÍzos à Administraçáo Pública, resultantos ds ato lesivo cometido por pessoa
juíídica, com ou sêm a participação dê agente público.

1'1.9, Caso o valor da multa não seja suíiciente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o Municipio
ou Entidads podêrá cobrar o valor rêmanescênte judicialmênte, conforme artigo 419 do Código Civil.
11.10. A aplicaçáo de qualquer das penalidades previstas realizar'se-á em procêsso adminisÍativo que assegurará o
contraditório e a ampla delesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimênto previsto na Lei n0 8.666, de

1993, e subsidiariamente na Lei ne 9.784, de '1999.

1 
'1.1 1. A auloridade compêtentê, na aplicaçáo das sançôes, levará em consideraçáo a gravidade da conduta do infrator,

o caráter educalivo da pena, bem como o dano causado à Administraçáo, obsêrvado o princÍpio da proporcionalidâdê.

11.12. As penalidades serão obrigatoriamente Íêgistradas no SICAF.
1 1.13. As sanções por atos praticados no dêcorrer da contralaçáo êstáo píevistas no Edital, Termo de Referência e
lvlinuta do Contrato.

l*t

ARIDSON DE

MESQU]TA

São Bênêdito/CE, em 25 de setsmbro de 2023.

ARAGÀO o)7Sl l8ô318 Dr,

ARIDSON DE MESOUITA ARAGÃO
SECBETÁRIO DE INFRAESTFUTUBA E HECUFSOS HÍOBICOS
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ITEM UNID OUÂNT

GRUPO 01

1 AI\4PERII\4ETBO FP 55 A2Ai O2A A UND 5

2 AI\4PEBI[4ETBO OR 56 A1O/10 A UND 2

3 AMPEBIMETRO SF - 52 50 A UND 4

4 BoÍÁo DUPLo xB2- EL8g25 s s/ tLUt\4. UND 4

5 BolA ELÉTRtcA MARG-2001 suP/tNF 1 UND 4

6 oHAVE pABT. [.4AGNÉTtcA pDwo2 -1v 40 UND 4

7 oHAVE pART. [,,IAGNÉTrcA pDWo2 -t.sv 40 UND 4

B CHAVE PART. MAGNÉTtcA PDwo2 -2v 40 UND 4

GRUPO 02

9 CABO FLEX 2,s Mt\, - PEÇA COI\, 100 M UND 10

10 oABO FLEX 1,5 MM - PEÇA COM 100 M UND 2

11 CABO PP 3x2,5 Nrf/ - PEÇA COM 100 t\, UND 8

12 CABO PP 2x4 MN,l - PEÇA COt\, 100 M UND 4

13 CABO PP 3x1,0 MM - PEÇA COM 100 M UND 5

14 CAEO PP 4x2,5 MM - PEÇA COM 100 l\,4 UND 6

GBUPO 03

15 CAPACIIOR PEBI\,4, 20 UF 440/450V UND 5

16 CAPACITOR PEBM, 25 UF 44OV UND 5

17 CAPACITOR PEBI\', 30 UF 44OV UND 10

18 CAPACIÍOR PERM, 35 UF 44OV 5A E lOT UND 10

19 CAPACITÔR PER[,4. 40 UF 38OV UND 10

20 CAPACITOB ELET. 108,130 11OV UND 10

21 CAPACITOB ELÉT, 1OE.130 25OV UND 15

22 CAPACITOR ELEÍ. 216.259 11OV UND 15

23 CAPACITOB ELET, 216,259 25OV UND 15

24 CAPACJTOR ELET, 270.324 1 1OV UND 15

25 CAPACITOB ELET, 270.324 25OV UND 15

GRUPO 04

26 CONECTOR DE BAFRA 16iúIü NYLBOC UND 5

27 CONTACTOB 18 ANIP 22OV SICA UND 5

28 CONTACTOR AUXILIAR CAWO 4. 22- OOV25 UND

29 CONTACTOBA 9 AMP 220 UND 4

30 CONTACTORA 12 At\rP 220 UND

31 CONTACTOR CWM 09.10 22OV/380V UND 4

32 coNrAcToR cwM 12.10 220Vl380V UND

33 coNÍAcToR cwM 12.10 220V UNO 4

34 DISJUNTOB TRIFASICO DIN C]6.3 UNO 20

35 DISJUNTOR TRIFASICO DIN C20.3 UND 10

36 DISJUNTOR TRIFASICO DIN C25 3 UNO t5

37 DISJUNTOR TRIFASICO DIN C32 ,3 UND 15

38 DISJUNTOR I\.4ONOFASICO DIN C16 UNO 10

i , . : - . :. , , . r : : . . .l . i,.,,:

,' ;.x,ir',:f

Sáo Berrecliio
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID

DISJUNTOR À'ONOFASiCO DIN C2O UND 10

4A DISJUNTOB IVONOFASICO DIN C25 UND 10

41 DISJUNTOR I\,4ONOFASICO DIN C32 UND 10

42 ELETBODO DE BELE DE NiVEL UND 20

GRUPO 05

43 FIBRA PARA ISOLAMENIO DE MOTOBES REF. N'19À,4M tú 20

FIBRA PARA ISOLA[,4ENTO DE MOTOBES REF, N"25MM M 20

45 FIO ESMALTADO 19mm Kg 25

46 FIO ESMALTADO 20mm Kg 30

47 FIO ESMALTADO 21mm Kg 50

4B FIO ESÀ,4ALTADO 22mm Kg 50

49 FIO ESITALTADO 23mrn Kg 30

50 FIO ES[.4ALTADO 24mrn Kg 40

51 FIIA AUTO FUSÃO 1O I\,47 UND 40

52 FITA ISOLANTE 20M UND

53 SPAGUETE 1,00rnm, 1 [.47 UND 30

54 SPAGUETE 2,OOrnm, ] IúT UNO 30

SPAGUETE 3,0mm, Í MT UND 30

56 SPAGUETE 4,0mm, 1 À,47 UND 15

57 SPAGUETE 5,0mm, 1 MT UND 15

GRUPO 06

58 FUSÍVEL APW DIII 2,.. 25 A sOOV UND 30

59 INTERBUPTOR MARG 14103 A1 B1 P1 O 154 UND l5

60 INT€RBUPÍOR t\rARG CS - M30l D AEB2FPl UND 10

61 LED I,'ONTADO VERMÊLHO 023 UND 5

62 PBESOSTATO [/ARGIRTUS 40160 UND 4

63 OUADRO ACRILICO IVONOFÁSICO EXTERNO UND t5

64 RELÉ TÉRMICO DE 1.8 A 2,8 170 UND 10

65 RELÉ TÉRÀ,IICO DE 4 A 6.3 I7D UND 5

66 RELÉ TÉRMICO DE 6 A ALUMBRA UND 4

67 RELE IÉFMICO DE 5,6 A 80 27D UND ,l

68 RELÉ HIDROCOI\íANDO S A UNO 4

69 RELE HIDROCOIMANDO 12 A UND 4

70 RELÉ DE NIVEL LIGHT 22OV JACIRI UND I
71 FELE DE FALTA DE FASE BPW.FF 38OV UND 5

72 RELE DE TEIüPO RTW,ET 2 NAF 3,305 WEG UND 10

73 RELE A-701 nM 6 5 A 20 5 Al"4P H.DFOC UND 10

74 RELÉ TERIVICO DE 1O A 15 A 270 UNO 4

75 RELÉ FALTA DE FASE RPW UND 4

76 RELÉ DE PARTIDA SR273104 UND 10

77 RELÉ DE PARTIDA RÁPIDO UND

GRUPO 07

7A SENSOR TÉBN.IICO , 250 VAC, 6OHZ - 8 A UND 6

ií4eoôr/l*xô xjLtctat 3^o ExliiÉt I
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79 sENsoR TÉR[,flco , 250 vAc, 6oHz -'12 A UND 5

80 sENsoB TÉR[.4rco ,2so vAc. 6oHz - 17.5 A UND 6

B1 TEBMINAL FEMEA 0,5 "1,5 VI\í TF 1107 1O A UND 50

82 TEBMINAL ANEL 1.5 _ 2,5 AZ FE _ 22-6 BEC UND 20

83 TERMINAL GARF 1.5. 2,5 AZtç 3272271 UND 2A

84 voLTÍMETRo RP 55 v sooo/ soov UND 6

GRUPO 08

85 ABBAÇADE|BA PARA POCO tN 1.1/4" X 1 UND 12

86 ABARAÇADE|RA PARA POÇO tN 7z'X 1. 7r" UND 12

87 ABRAÇADEIRA NY 140 X 2.5r.,rM C/ 100 UNTDADES PACOTE 6

88 ACOPLAN,,{ENTO 4R1 /8 ENTALI]ADO UND 120

89 COLAB DE TOI\,IADA PVC DN, 60 X %' UND 500

90 COLAR DE TOMAOA PVC DN 50 X 3/r UND 400

GRUPO 09

ADAPTADOR P/ MANGUEIRA 3/.'x 72' UND 120

92 ADAPTADOB P/ MANGUEIRA %' UND 90

93 ADAPTADOR PVC DN 50 X 11/2" CURTO UND 120

s4 ÀDAPTADOR P/ ÀIÂNGUEIBA 1" UND 120

ADAPTADOR P/ MANGUEIRA 1 X 3/i' UND 120

96 ADAPTADOR P/ MANGUEIRA 1 X 7r" UNO 20

97 ADAPTADOB P/ MANGUEIRA %' UNO 120

98 ANEL PRoTEÇÃo APW 2. 25 UND 2A

99 EIJENDA P/ IVANGUEIRA 1 UND 130

100 EMENDA P/ MANGUEIRA 3Á" UND 130

101 EMENDA P/ MANGUEIRA 72" UND 130

GBUPO 1O

102 ADESIVO PLASÍ 175G COM PINCEL UND B

103 ADESIVO PLAST BsOG UND 16

104 FITA VEDA BOSCA 25I\,4T X 18N,4[,1 UND 60

105 ASSENTO V RET 36X7 / INBR 481,/2 /3i4i5 UND 8

106 LÂI\,INA DE SERRA UND 30

147 LIXA FERBO NC 1OO UND 35

r08 óLEo l\flNERAL P/ MoroR LÍ 150

GRUPO I1

109 BUCHA GUIA GRAF 22X5OX33MI\4 GRO N4P UND 24

110 BUoHA REDUÇÁo. i.r / 2 X i. vr" FG GENo VAL UND 10

111 BUCHA REDUÇÁo. 1.1 /2x I GALV UND 6

112 BUCHA GUIA BORRA, E FERR 3S X 15 i,1[4 UND 2A

113 BUCHA GUiA BORBACHA 4 UND 40

114 BUCHA GU A INOX UND 24

115 BUCHA GUIA SUP/ INF MOT/ 3-1OCV 4 UND 2A

116 BUCHA DESGASTÊ,18X28MM LT 4R1/ 4R3 I.] ND 2A

117 BUcHA DESGASTE rNôx RAro 25 UND 8
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118 BUCHA ENÍALHADA UND 40

119 BUCHA DE BBONZE UND 100

120 cAlxA iüoNTADA c/ BASE E ANÉts UND 10

121 CAP PVC PBA DN 5OI\1I\4 UNO 30

122 CAP PVC PBA DN 75IúI\,1 UND 20

GRUPO 12

123 JOELHO 1" 9OS FG GENO VALV UND 20

124 JOELHO 1,1/4' FG MF UND 20

125 JOELHO 1, Y'' FG GENO VALV UND 20

126 JOELHO PVC SOLD. ON . 25IVI\,í UND 80

127 JOELHO PVC SOLD. DN _ 2OIVM UND 50

128 JOELHO PVC LR 25 X %" UND 200

129 JOELHO PVC LR 25 X /i' UND 150

130 JOELHO SOLD 90" X 5OMIV UND 30

131 CURVA [,íF GALVANIZADO GENO VALV 90' 1 UND 4

132 CURVA M/F 1, %" 90" FG GENO VALV UND 10

133 CURVA M/F 1. /2" 90" FG GENO VALV UND 8

134 CURVA PVC PSA 90" ON 5OMM UND 50

CUBVA PVC PBA 90' DN 4OMN4 UND 20

136 CUBVA PVC PBA 90' DN 751ü[, UND 10

137 CURVA PVC AZUL PN 60 DN SOMIV UND 60

138 CURVA GALVANIZADA 90" 1 UND 10

139 CURVA GALVANIZADA 90" 1" %" UND 10

140 CURVA GALVANIZADA 90" 1'. 7a" UND 8

141 TE PVC PBA DN.5OÀ,4[I UND 2A

142 TE PVC PBA DN- 75Mt\,4 UND 5

143 TE PVC AZUL PN 60 DN 50À,4[,4 UND 30

GRUPO 13

144 CORDA PET 8,0 MM VERDE _ PEÇA C/ 233 MT UND 10

145 coBDA PET VEBDE 10 rútú - PEÇA C/ 155 MT UND 10

146 MANTLHA CONCRETO 100X50 CM POÇO UND 30

GRUPO 14

147 CONTROL BOX 1,0 CV 22OV UND 15

148 CONTRÔL BOX I,5 CV 22OV UND 15

149 ooNTROL BOX 2.0 CV 220V UND 12

150 CONTACTOR CNM 12,10 220l380V CARIVEHI UND 4

151 CONTACTOB CNÀ,I 07.10 22OV WEG UND 4

152 CONECTOR DE EARRA 16N,4N BB CTI653 DEC UND

r53 CORPO ESÍÁGIO 4P1l4P2 UND 10

154 COBPO ESTÁGIO 4P3l4P4 UND 2A

155 CORPO ESÍÁGIO 4P5P UND 2A

156 COBPO ESTÁGIO 4P5S ANTIGO UND 2A

GRUPO 15
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ITEM ESPEcTFTcAÇÃo UNID OUANT

CONECTOR lNÍERNO P/ I\TOTOR SUBIv{EFSO UND 20

1s8 DIAFRAGÀ,4A DA BOÀIBA UND 30

159 DIFUSOR BOMBEADOB 4R1 UND 5

160 DIFUSOB BOMBEADOR 4R2 UND 20

161 DIFUSOB BO]\IBEADOR 483/484 UND 80

162 OIFUSOR BOMBEADOR 4B5P UND 10

r63 Etxo 80I/48. 4" 4R5-12 EST. V. DTSCO L UND 5

164 ROTOÊ BOI\,48A 4F1 UND 6

165 BOTOB 8OI\,48A 482 UND 15

166 ROTOFi BOIúBA 483 UND 80

167 ROÍOR BOMBA 4R4 UND 80

168 ROTOB BOMBA 4R5 UND 40

169 ROLAIVIENTO SNF NO 6203 UND 40

170 ROLAIUENÍO SNF N" 7203 UND 50

171 BOLAMENTO SNF N" 7303 UND l0
172 sELo MEcÂNrco l6MtV INPACoN Bot\,,l8A UND 100

GRUPO 16

173 LUVA uNtÁo AS 1" Fc cENo VALV AssENTo pLANo UNO 4

174 LUVA UNIAO AS 1. %" FG GENO VALV ASSENTO PLANO UND 2A

175 LUVA uNrÂo AS 1. %" FG GENo VALV ASSENTo pLANo UND 10

176 LUVA PVC soLDÁvEL AzuL DN - soMr\, UND 300

177 LUVA PVc soLDÁvEL r\rABBoN DN - 4oMt\,4 UND 80

178 LUVA PVc soLDÁvEL MARRoN DN - 32r\í\,4 UND 50

179 LUVA Pvc soLDÁvEL t ABRoN DN - 2sMM UND 50

180 LUVA PVc soLDÁvEL MARRoN DN - 2oMr\,4 UND 30

181 NIPLE HEXAGONAL 1" GALVANIZADO UND 10

182 NIPLE HEXAGONAL 1. %' FG UND 6

l83 NIPLE HEXAGONAL 1, %'' FG UNO 4

184 uNtÃo AS 1'FG cENo VALV ASSENTo pLANo UND 8

185 uNrÃo AS 1. z. FG GENo VALV ASSENÍo pLANo UND 20

186 uNrÃo As 1 %' FG GENo VALV ASSENTo pLANo UND 22

GRUPO 17

187 [/ANGUE BA POLIET LENO ] M 1.500

188 IúANGUEIRA POLIÉTILENO 3/i' lvl 1.300

189 [IANGUEIBA POLIETILENO %" [,t 1.400

GRUPO 18

190 FRESADO INOX B.SUB PONTEIBA UNO 80

lgl REOUÇÃO SOLDAVEL somm x 1 v," UNO 4A

t92 REDUÇÂo PVc soLDÁvEL 40 x 32 cURTA UND 30

193 REDUÇÁo PVC soLDÁvEL 32 x 2s cURTA UND 2A

194 REouÇÃo PVc soLDÁvEL 25 x 20 cuRÍA UND 25

195 REDUÇÃo Pvc soLDÁvEL 50 x 40 cURTA UND 30

196 REDUÇÃo PVc DN. 60 x DN soMM CUFTA UND 2A

S. B
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197 REouÇÂo PVc AzuL PN so x 40 LoNGA UND 20

198 REDUÇÂo pvc AzuL pN 80 DN 50 x gsMM LoNGA UND 10

199 VÁLVULA DE RETÊNÇÀo oN so pvc soLDÁvEL UND 40

200 vÁLvuLA oE RETENÇÂo r. v.' UND 2A

201 VÁLVULA DE RETENÇÂo 1. y,,, UND 2A

GBUPO 19

202 PAFAFUSO DE AJUSTE 25 A DII UND 10

203 PARAFUSO DE AJUSTE 2 A DII UND 10

244 TARRAXA AARIR ROSCA PVC 1 UND

245 TABRAXA ABR B ROSCA PVC 1 1i4 UND

206 TARRAXA ABRIR ROSCA PVC 1,1/2 UND 4

247 TERMINAL PINO 1, 5 .2 AZF4ÍP.22.4 A UND 20

208 TERMINAL PINO 1.5 A 2,5 CURTO AZ UND 20

209 TBILHO BICROI!4ATIZADO PERF P/CONTACTO UND 4

210 PAR DE ÍUBETE PARÊS 400

GBUPO 20

211 REGtsrRo EsF. 50Mr\r AzuL soLo PARA rBRtcAÇÃo UND 35

212 REGISTBO ESF, 50MM À,4ARBOM UND 30

213 BEGISTRO GAVETA BT 1 UND 10

214 REGISTRO GAVEÍA BBUÍO 3/'' UND 10

215 REGISTRO GAVETA BT 1. 7a" UND 12

216 REGISTRO GAVETA BT ]. 
'1

UND 10

217 FEGISTRO PVC DN 6oli/N4 UND 10

218 REGISTHO PVC DN _ 5OMM UND 20

219 REGISTRO PVC DN - 4OMM UND 10

220 REGISTRO PVC DN - 32tv1lú UND 12

GRUPO 21

221 TUBO PVC PBA CLASSE 12 DN.sOMM,6 MT

222 TUBO PVC CLASSE 12 DN-75i\,4M,6 MÍ 34

223 TUBO PVC AZUL PN 80 DN 35['M. 6 MT 84

224 TUBO PVC AZUL PN. 60 DN 80Mt\,1, 6 À,rlT 1334

225 TUBO ROSC BRANCO 1", 6 MT I
226 TUBO ROSC BBANCO 1,1/4',6 MT B4

227 TUBO ROSC BRANCO 1,1/2" . BRANCO N, 6I\47 25

228 TUBO PN 40 DN sOMM SOLDÁVEL 834

229 TUBO PVC SOLDÁVEL DN - 4OMM, 6 MT 100

230 TUBO PVC SOLDÁVEL DN _ 32MI\,{, 6 VT 67

231 TUBO PVC SOLOÁVEL DN - 25I\,4I\,I, 6 MÍ 84

232 TUBO PVC SOLDAVEL DN - 2OMM, 6 VT 50

GBUPO 22

233 BOI\,4BEADOR 4R3PP.O8 SERIE.3O4 UND 10

234 BOI\,4BEADOR 4R3PA,O9 SÉRIE,304 UND t0

BOIVBEADOR 4R4PP,O7 SÉRIE.304 UNO 8

- -.',1.t,
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ITEM QUANT

236 BoMBEADoR 4R4PP-08 sÉBlE,304 UND 9

237 BoMBEADoR 4R4PP- 09 sÉRrE 304 UND I
BOÀ,4BEADOR 4R5PP.O7 SERIE 304 UND 6

239 BOI\4BEADOR 4R5PP, 1O SERIE 230 UND 6

240 8OI\,18EADOB 4B5PP. ]2 SEBIE 304 UND 5

GNUPO 23

241 KIT CAVALETE PARA HIDRÔMET8o {PVC PRESsÁo MÁX 1o BAR 7.) KIT 400

242 HrDRô[rETBo ryAão NoM|NAL 1,s M3/H) (MAX 3,0 MyH CLASSE B) 1 UND 400

GRUPO 24

243 MoroR 220 v 1.0 cv sÉBrE-gso UND 10

244 MoroR 220 v 1.5 cv sÉRrE.3so UND 8

245 MoÍoR 220 v 2.0 cv sÉBrE-3so UNO 8

246 MOÍOR 220 V 0.5 CV SERTE-330 UND 5

247 MoroR 220 v 0.75 cv sÉRrE-330 UND 4

248 MoroR 3Bo v o.s cv sÉRtE-330 UND 5

249 MoroR 380 v 0.75 cv sÉRrE,3o4 UND 6

250 MoroB sso v r.o cv sÉRrE.3so UND 6

251 [roToB 380 v 1.5 CV SEB]E-330 UND I
252 MoroR 3Bo v 2.0 cv sÉRrE.3o4 UND 4

253 [,40TOR 380 V 5 5 CV SEBrE 304 UND 3

. Ouanto â DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO para lins desta licitação, seÍá considerada a descrição
detalhada no Termo de HeÍerência.

Sáo Benedito/CE, em 25 de setembro de 2023.
ARIDSON DE asiíôdo de roíhô drort:l

MESOU|JÁ Po, qRlotoÀ DE MlíOUlÍ
-_ 
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ARIOSON DE MESQUITA ARAGÃO
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-b-=Y-ANEXO II - MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS(MODELO)

1,0 - DO OBJETO

ObJeto: Registro de preços para futuras e eventuais aquisiçóes de material elétrico, hidráulico e permanente
para manutenção do Sistema de Abastecimento de Água de interesse da Secretaria de lnfraestrutura e
Recursos Hídricos do Município de São Benedito/CE, conforme Termo de ReÍerêncja.

Prezados Senhores,

Após examinarmos cuidadosamente as condiçóes do Edital e seus anexos, referente ao Pregáo Eletrônico

No 2023.09.01.01, com a qual concordamos integralmente, apresentamos aqui nossa PROPOSTA DE

PREÇOS para execução do objeto acima especificado, para atender a dêmanda da PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO, estando nos preÇos inclusos todos os custos e despesas, encargos e
rncidências, diretos e indiretos, náo importando a natureza, que recaiam sobre o objeto da licitação.

DETALHADA

tsS

para
descrição detalhada no Termo de Referência, Anexo la êste Edital.

lmporta a presente Proposta de Preços, o valor global de RS ........ ( .. )

Declaramos, outrossim, que conhecemos a Lei n,o 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada pelo
Decreto n.o 3.555, de I de agosto de 2000 e posteriores alterações, e e Lêi no 8.666/93, de 21106/93, com
alterações subsequentes, e demais legislação pertinente, estando assim a elas obrigados em todas as suas
condiçóes e estipulaÇões.

Declarâmos que estamos em situação regular perante a qualificâçáo fiscal e trabalhista, atendendo também
as exigências do presente Edital quanto à habilitaçáo juridica e qualiÍicaçÕes técnica e econômico-
flnanceira, bem como quê náo possuÍmos, no nosso quadro funcional, menores de dezoito anos, em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de dezeBseis anos em qualquer âtividade, salvo
como aprendiz, nos termos da Lei no 9.854/99, regulamentada pelo Decreto no 4.358, de 05/09/2002.

Fica estabelecido o prazo de validade da presente PROPOSTA em 60 (sessenta) dias a contar da data da
sessão pública de abertura das propostas de preços e dos documentos de habilitação, pelo que nos
declaramos obrigados em todos os seus termos, condições e valores, durante esse período.

Caso nos seja adjudicado o Contrato, informamos que o Sr. (nome completo),
portador do CPF/MF no e, Carteira de ldentidade no. e o nosso
representante e está devidamente âutorizado e credenciado para receber quaisquer comunicaçÕes
relacionâdas com o lnstrumento Contratual,

Atenciosamente,

(Localidade), ...... de .............. de

Assinatura e CaÍimbo representante legal

.d&
t,

ESPECTFTCAÇAO
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ANEXO III . MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçO NO XXXX/-

PROCESSO N.o 2023.09.01 .01
PREGÂO ELETRÔNtCO no. 2023.09.0í.01
VALIDADE DA ATA: _/_/_
o MUNICÍP|o DE sÃo BENEDITo/CE, através da Secretaria Municipal de _,
CNPJ/MF sob o no 07.778.12910001-74, com sede na Rua Paulo Marques, no 378,

inscrita no

Centro, Sáo
denominadaBenedito/CE, neste ato representado pelo Secretário(a) Municipal de

CONTRATANTE, e do ouÍo lado a empresa CNPJ sob n. sede na

vencedora da licitaÇão modalidade Pregáo Eletrônico no. 2023.09.01.01, considerando
o julgamento da licitaçáo pelo critério de Menor preço por grupo, bem como a classificação das propostas e

sua respectiva homologação, RESOLVE registrar os preÇos dâs empresas, nas quantidades estimadas, de

acordo com a classificaÇáo por elas alcançadas, atendendo as condiçÕes previstas no lnstrumento

Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas

constantes da Lei n" 8.666/93 de 21.06.93 e suas âlteraçóes, ao Decreto Municipal no 02612015 de 04 de

Novembro de 2015 e suas demais alteraçôes; ao Decreto Federal no 7.89212013 e suas demais alterações e

em conÍormidade com as disposiÇões a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preÇos para Íuturas e eventuais aquisições de material

elétrico, hidráulico e permanente para manutenção do Sistema de Abastecimento de Água de interesse da

Secretaria de lnfraestrutura e Recursos Hídricos do Município de São Benedito/CE, conforme Termo de

Referência, do Pregão no. 2023.09.01.01, que passa a Íazer parte desta Ata, juntamente com a

documentâçáo e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos

do Processo no 2023.09.01.01.

ParágraÍo Único - Este instrumento náo obriga a SecretaÍia de lnfraestrutura e Recursos Hídricos a firmar
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitagôes específicas para aquisição do(s)

objeto(s), obedecida a legislaçáo pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de

fornecimento, em igualdade de condiçÕes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIçOES PARA FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

2.1 - Após a homologação do resultado da licitação, será lavrada a Atâ de Registro de Preços e convocado

o vencedor para a sua assinatura, no prazo máximo de 05 (cinco) dlas úteis, contados da data de

recebimento da convocação.

2.2 - A Ala de Registro de Preços é um compromisso de fornecimento do objeto registrado firmado pela

Licitante Vencedora e a Administraçáo Municipal e destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços

registrados.

2.3 - O pÍazo para assinatura da Ata de Registro de PreÇos estabelecido no subitem 2.1 poderá ser
prorrogado, por igual perÍodo, quando solicitado pela licitante vencedora, durante seu transcurso e desde
que ocorra motivo justificado, acêito pela CONTMTANTE.

2.4 - O não cumprimento do pÍazo estipulado no subitem 2.1, sujeitará à êmpresa vencedora às normas dos

artigos 64 ê 81 da Lei 8.666/93 e ao pagamento de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor adjudicado.

66oovEaro ruucn t oc §Áo llÍcqlp I
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2.5 - A licitante vencedora que recusar-se a assinêr a Ata de Registro de Preços, sêm Justificativa por

escrito, aceita pela CONTMTANTÊ flcará impêdido de liciter e contratar com a Prefeitura Municipal de Sáo
Benedito/CE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem pre.iuízo das multas e demais cominaÇões legais.
Nesse caso, a Prefeitura Municipal de São Benêdito/CE, convocará os licitantês remanêscêntês, na ordem
de classificaçáo, para assinar a Ata, em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro

de Preços,

2.6 - lncorre na mesma pena do subitem 2.5 a licitante que apresentar documentação falsa, ensejar o

retardamento da execução do objeto, nâo mantiver a proposta, falhar ou frâudar na execução do contrato,

comportar-se de modo inidôneo ou comêter fraude fiscal.

2.7 - Os preços registrados e a indicagão dos respectivos Íornecedores serão divulgados na imprensa oficial

através do resumo da Ata de Registro de Preços e ficarão disponibilizados durante toda a vigência da Ata.

2.8 - Os licitantes que tenham seus pregos registrados obrigar-se-ão ê cumprir todas as condições dispostas

na Ata de Registro de Preços, aplicando-o ao quantitativo solicitado na Ordem de Fornecimento emitida pela

CONTRATANTE.

2.8.1 - Havendo recusa na aceitação da Ordem de Fornecimento, esta deverá ser expressa e justificada

pela(s) empresa(s) detentoras do registro para fins de análise pela CONTRATANTE. Caso as justificativas

sejam insubsistentes ou não sejam aceitas pela CONTRATANTE considerar-se-á o mesmo prazo da

aceitaçáo técita, para todos os Íins, inclusive aplicação das sanções previstas neste instrumento.

2.9 - O Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses a contar da data da sua essinaturâ, conÍorme
dispÕe o inciso lll do § 30 do artigo 15, da Lei no 8.666/93.

2.10 - As condiÇÕes de fornecimento do objeto, a vigência, o pagamento e a aplicaçáo de sanções ocorrerão

conforme as Cláusulas e condiçóes previstas na minuta do edital, ata de registro de preços, contrato e

termo de referência.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1 - Homologada a licitaÇão, o Registro de Preços será formalizado através da Ata de Registro de Preços

na forma da Minuta constante do Edital e nas condiÇóes previstâs no Edital, com o objetivo -de registrar

formalmente a proposta de preços para futuros fornecimentos dos itens, objeto da Licitação, com

compromisso obrigacional por parte das empresas beneficiárias, e sem obrigar que sejam eÍetivadas pêla

administração as aquisições que dele poderáo advir,

3.2 - A Ata de Registro de PreÇos estará integralmente vinculada ao Edital da licitaçáo, inclusive aos seus

anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e homologadas por ocasião da sessáo

públicâ do certame, independentemente de transcrição.

3.3 - No caso do foÍnecedor primeiro classificâdo, depois de convocado, não comparecer ou se recusar a

assinar a Ata de Registro de Preços, sem preluízo das sançÕes â ele previstas no Edital, o Pregoeiro,

registrará os demais licitantes, na ordem de classificaÉo;

3.4 - A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alteraçôes, obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da

Lei n' 8.666, de 1993 e suas alterações.

CLAUSULA QUARTA. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

(j.-, ! Snrio r,, -r, a r;\: af :: a' at.iacrla' 6
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4.1 - Após a publicação e divulgaçào da resenha da Ata de Registro de Preços na imprensa oÍicial, os
órgãos públicos poderão utilizar o Sistema de Rêgistro dê Preços pêra contratação dos itens registrados,

observadas as normas editadas pelo (Órgáo Gerenciador).

4.? - A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Secretâria de
lnfraestrutura e Recursos Hídricos do Município de São Benedito/CE, desde que devidamente comprovada
a vantagem e, respeitadas, no que couber, as condigóes e as regras estabelecidas na Lei no 8.666/93, no

Decreto Municipal n'02612015 de 04 de Novembro de 2015 e suas demais alteraçÕes, e no Decreto Federal
no 7 .89212013 e suas demâis alteraçÕes.

4.2.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão maniÍestar sêu interesse junto a Secretaria de
lnfraestrutura e Recursos Hidricos, para que esta indique os possiveis fornêcedores e respectivos preços a

serem praticados, obedecida a ordem de classiÍlcação.

4.2.2 - Caberá ao Íornecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, obsêrvadâs as condiçÕes nela

êstabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento dos itens, independente dos quantitativos

registrados em Ata, desde que o fornecimento náo prejudique as obrigaçÕes anteriormente assumidas.

4.2.3. As Contratações por órgãos ou entidades "caronas" não poderáo exceder a 50% (cinquenta por

cento) dos quantitativos registÍados nâ Atâ de Registro de Preços, cabendo ao fornecedor adjudicatário da

Ata, optar pela aceitaçáo ou náo do fornecimento, conforme Decreto Federal no 7.89212013, art. 22, § 30.

4.2.4. O quantitativo dêcorrente das adesÕes à ata de registro de preços, conforme Decreto Federal no

7.89212013, art. 22, § 4", náo poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na âta de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente

do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.3 - Os fornecedores beneficiários se obrigâm a manter, durante o prâzo de validade da Ata de Registro de

Preços, todas as condições de habilitaçáo exigidas nesta licitaçáo.

4.4 - Os pregos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados

no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtoymateriais registrados, cabendo à Secrelaria de

lnfraestrutura e Recursos Hídricos, promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

4.4.1 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço

praticado no mercado, o órgáo gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor visendo à negociâçáo para a reduçáo de preços e suâ adequação ao praticedo

pelo mercado;

b) frustrada a negociaçáo, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;

c) convocar os demais fornecedores beneficiários, obedecida a ordem de classificação constante na Ata de

Rêgistro de PreÇos, para garantir iguel oportunidade de negociação.

4.4.2 - Náo havendo êxito nas negociações, o Órgáo Gerenciador (Secretaria de lnfraestrutura e Recursos

HÍdricos) deverá proceder à revogeçáo dâ Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabÍveis para

obtençáo da contratação mais vantajosa, respeitada a legislaçáo relativa às licitaÇões.
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4.5 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato

superveniente que venha comprometer a peíeita êxecução contratual, decorrente de caso fortuito ou de

força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

5.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) mêses, contados a pârtir de sua publicaçáo na lmprensa

Oficial.

Parágrafo Único - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para contratação dos itens do

respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou lndireta, do território brasileiro até

os Iimites especificados na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA SEXTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

6.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Municipal de São Benedito/Secretaria de

I nfraestrutura e Recursos Hídricos.

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS

7.1. O(s) preÇo(s) registrado(s), a(s) especificaçâo(óes), o(s) quantitativo(s), marca(s), empresa(s)

fornecedora(s) e representante(s) legal(is) da(s) empresa(s), encontram-se elencados na presente Ata, no

Anexo Único.

CLÁUSULA OITAVA- OAS CONDIÇÔES DE FORNECIMENTO

8.1 - A empresa detentora/consignatária desta Ata de Registro de Preços será convocada a Íirmar

contrataçóes de fornecimento, observadas as condiçóes Ílxadas neste instrumento, no êdital e legislagáo

pertinente.

Parágrafo Único- Se o Íornecedor com prego registÍado em primeiro lugar recusar-se a âssinar a ata de

registro de preços e contratos, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação,

na conformidade da legislação pertinente, bem como aplicação de penalidades previstas nesta Ata e no

edital,

CLÁUSULA NONA - DA REUSÃO DE PREçOS

9.í - Os pregos registrados poderáo ser revistos em decorrência de eventual.redução daquêles praticados

no mercado ãu delato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo ao (Órgão Gerenciador) promover

as necessárias nêgociaçôes junto aos fornecedores.

9.2 - Quando o preço inicialmente registrâdo, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor visando à negociaçâo para a redugão de preços e sua adequação ao praticado

pelo mercado;

b) Írustrade â negociaÇão, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;

c) convocâr os demais fornecedores beneficiários, obedecida a ordem de classiÍicação constante na Ata de

Registro de Preços, para garantir igual oportunidade de negociação.
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Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtençáo da contratêção mais vantajosa,

respeitada a legislaçáo rêlativa às licitaÇôes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

10.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado pelo Órgáo Gerenciador, quando:

a) descumprir as condiçÕes previstas no Edital do Pregâo a que se vincula o preço registrado;

b) descumprir as condiçóes da Ata de Registro de Preços;

c) nâo retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administraçáo sem justificativa aceitável;

d) não aceitar reduzir o seu preço registredo, na hipótese de tornar-se superior àquêlês praticados no

mercado;

e) houver razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso Xll, da Lei Federal no 8.666/1993;

f) for declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do art, 87 da Lei

Federal no 8.666/1993;

g) Íor impedido de licitar e contratar com a Admrnistraçáo.

ParágraÍo Único - O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, sêrá formalizado por despacho da autoridade competente.

í0.í.1 - O fornecedor poderá solicitar o cancelâmento do seu registro de preço na ocorrência de fato

superveniente que venha comprometer a perfeita execuçáo contratual, decorrente de caso Íortuito ou de

força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAçÃO

11.1 - O Órgão Gerenciador Íará publicêr o resumo da presente Ata na imprensa oftcial, após sua

assinatura, obedecendo ao gtazo previsto no Parágrafo Único do Art. 61 da Lei n'8.666/93 e suas demais

alteragóês.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIçÔES FINAIS

12.1 - Todas as alteraÇões que se fizerem necessárias seráo registradas por intermédio de lavratura de

Têrmo Aditivo, a presente Ata de Registro de Pregos, conforme o caso.

PaágÍaÍo Primeiro - lntegra esta Ata, o Edital do Pregão No. 2023.09.01.01 e seus anexos e as propostas

finais das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Segundo - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n.o 8.666/93 e suas demais

atualizaçóes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
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Fica eleito o foro da comarca de São Benedito, Estado do Ceará, com renúncia expressa de {ualquer outro,
por mais privilegiado que seja, paÍa dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas
testemunhas.

Sáo Benedito/CE,

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Gestor da Secretaria Municipal de XXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXX
Representante Legal

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF NO

NOM E:

CPF NO

dede

â-'
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- ANEXo úl.ttco -
REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No XXX}U2023.

PREcÂo ELErRôNrco N" áqffiffijo,tr

PRocEsso ru.iWdffiffiü

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços no

Prefeitura Municipal de Sáo Benedito e as Empresas que tiveram
reatizaÇão da Pregáo ELETRÔNICO N" 2023.09,01.01.

celebrada entre a

seus preços registrados, em Íace à

OBJETO:

O objeto da presente solicitação consiste no Registro de preÇos para futuras e eventuais aquisições de

material elétrico, hidráulico e permanente para manutenção do Sistema de Abastecimento de Água de

interesse da Secretaria de lnfraestrutura e Recursos Hídricos do MunicÍpio de São Benedito/CE, conforme

Termo de Referência, visando atender as nêcêssidades do município de São Benedito/CE.

QUADRO 1 - DADOS DAS EI\4PRESAS FORNECEDORAS

ET.4PRESA:

CNPJ: TeleÍone / Fax:

Endereço: E-mail:

QUADRO 2 - PREÇOS REGISTMDOS

São Benedito/CE, de

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

de

G.
|i -,,1

ITE I\,4 ESPECIFICAÇÀO MARCA UND, QUANT.
VLR
UNIT.

VLR
TOTAL

EMPRESA
FORNECEDORA

TOTAL GERAL

garvttxo ruiarcg t ot a^o tcrGqÍg I
RlxPúb Mr{lr.37! - cílo, E& 4...Ílo cr. tút 3t2Êtl47 i cEP e23r0o0 cüPJ 0l rr! !2OüOt'74

a..hd /r.r,r.rrlÉ. ttE r. !.ffiâ üàr .-.d.ra.- - ülút .ÉÉtvt
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Secretaria M unici pal de XXXXXXXXXXX

xxxxxxxxxxxxxxxxxx
Representante Legal
FORNECEDOR REGISTRADO
TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF N"

rifr
",.lr 

..,
oowil{o xrlicr^L E l^o lalÍqto I

a'r. PiÊ lla-e€r 378 - C-l!o ' A& A.aail, Cr ' (!0136:ür$' I CEP !1r',0{@ C'l.P., 0r 7r8 t2Â(oQ1_'l
5a!aê/t Êde. naEli ar.fficÉ i.-í. tdiÉá -. Ér.aa.narbü. Ér'

NOME:
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

INSTRUMENTO CONTRATUAL PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS
E EVENTUATS AoulstÇôES DE MATERTAL ELETRtco. HtDRÁuLtco E
PERN,íANENTE PARA IVANUTENÇÃo Do SISTEI\4A DE ABASTECIIVIENTo DE
ÁGUA DE INTERESSE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSoS
HíDRrcos Do MuNtcípto DE sÁo BENEDTTo/CE, coNFoR[/E TERMo DE
REFERÊNC|A, euE ENTRE sr cELEBRA|!í o i/uNrcípro DE sÃo BENEDTTo/CE
E

clÁusuu pRtMEtRA - pARTES E FUNDAMENTo
1.1. CONTRATANTE - O MUNTCÍPtO DE SÃO BENEDITo/cE, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede na Rua Paulo Marques, no 378, Centro, CEP: 62370-000, Sáo Benedito/CE, inscrito no CNPJ(MF)
no 07.778.12910001-74, neste ato representado pelo
domiciliado

residente e

1,2, CONTRATADA -

1.3. FUNDAMENTO - A presente contrataçáo fundamenta-se na Licitaçáo Modalidade Pregáo tipo
de _, ê nas Leis no 10.520, deEletrônico n.o 2023.09.01.01, homologado em _ de

17 de julho de 2002 e 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alteraçÕes.

clÁusull sEGUNDA - oBJETo, eseectrtcaçoes E coNDtçÕEs oE FoRNEcIMENTo E

RECEBIMENTO
2.1. OBJETO - Esta licitação objetiva o Registro dê preços para futuras e eventuais aquisiçÕes de material
elétrico, hidráulico e permãnente para manútenção do §istema de Abastecimento de Água de interesse da
Secretaria de lnÍraestrutura e Recursos HÍdricos do Município de São Benedito/CE, conforme Termo de

conforme abaixo:

2,2. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/MATERIAIS
2.2.1. As especificaçóes dos materiais estáo especificâdas no Anexo I - Termo de Referência e nas demais
condições do edital.

2,3. CONDIÇÓES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO
2.3.1. As condiçóes de fornecimento e recebimento do objeto estão especificadas no Anexo I - Termo de
Referência e nas demais condiçÕes do edital.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR GLOBAL E FORMA DE PAGAMENTO
3.1. VALOR GLOBAL - O valor global para este contrato é de R$ 

- 
(-)

3,2. FORMA DE PAGAMENTO:
3.2.1. A fotma de pagamento dos serviços contratados está especificada no Anexo I - Termo de Referência

e nas demais condigões do edital.

CLÁUSULA OUARTA - PRAZO
4.1. O Vazo para entrega dos produtos/materiais, será de no máximo 05 (cinco) dias úteis após o
recebimênto da Ordem de Compra. O prazo previsto nêste item poderá ser prorrogado, por iguais e

sucessivos períodos, quando solicitado pela CONTMTADA, durante seu transcurso e desde que ocorra
motivo justificado, aceito pela CONTRATANTE e que não prejudique o interesse pÚblico.

4.2. O prczo devigência da contratagão será até 31 de dêzembro dê 

-.

ESPECIFICAÇÃO

oovllx9 ruícl r oa Elo LxaoíÍp I
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CLAUSULA QUINTA - RECURSOS
5.1. Para atender as despesas decorrentes desta contrataçâo, seráo utilizados os recursos provenientes da
seguinte dotaÇáo orÇamentária.

ctÁusule sexrA - oBRtcAçoEs E RESeoNSABTLTDADES
6.1. As obrigações das partês, contrâtante e contratada, estão especiÍicadas no Anexo I - Termo de

ReÍerência e nas demais condiçóes do edital.

cLÁusuLA sÉTtMA - DA GEsrÃo E FtscALtzAÇÃo oo coruralro
7.1. O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidoÍ designado pelo Órgão Contratante.
7.2. As decisÕes e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão ser
solicitadas ao Ordenador de Despesas do Órgáo Contratante em tempo hábil para a edoção das medidas
convenientes.
7.3. A contrâteda devêrá mentêr preposto, aceito pelo Órgáo Contratente durante o período de vigência do
Contrato, para representá-la administrativamente sempre que Íor necessário.
7.4. O Contratante reserva-se o direito de Íiscalizar os bens fornecidos, podendo para isso;
7.4.1. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregados da Contratada que
diÍicultar a sua fiscalização;
7.4.2. Notificar o Contratado, nos casos em que ocoÍÍerem atraso na entrega dos materiais, divergências
dos especificados no Edital e Proposta Final do Licitente; quantidades diferentes das solicitadas na Ordem
de Compra.
7.5. O acompanhamento e a Íiscalização da execução do contÍato consistem na verificação da
conformidade da execução do objeto, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que será
exercido por um ou mâis representantes da Contratante, especialmente designados, na Íorma dos arts. 67 e
73 da Lei no 8.666, de 1993.
7.6. O representante da Administraçáo anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, deteÍminando o que Íor necessário à regularizaçáo das faltas ou defeitos
obsêrvados.
7.7. As decisÕes e providências que ultrapassarem a competência do representante deverâo ser solicitadas
a seus superiores em tempo hábil para a adoÇão das medidas convenientes.
7.8. As atividades de gestáo e fiscalização do contrato serão realizadas pelo(a) servido(a) ROSILENE
RODRIGUES DE OLIVEIM RIBEIRO, designado(a), na forma dos arts. 67 e 73 dâ Lei no 8.666, de 1993.

GLÁUSULA oITAVA - ALTERAçÔES, AcRÉScIMOS E SUPRESSÔES
8.1. O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja
interesse do Secretaria de lnfraestruture e Recursos Hídricos do Município de Sáo Benedito/CE, com a
apresentaÇão das devidas justificativas adequadas a este contrato.
8.2. Conforme interesse da Secretaria de lnfraestrutura e Recursos Hídricos, o valor inicial atualizado do
Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme
disposto no Artigo 65, parágrafos 10. e 20, da Lei no 8.666/93.
8.2.1. a Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratadas, os acréscimos ou

supressôes que se fizerem necessários; e
8.3. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite estabelecido nêsta condição, exceto as
supressôes resultantes de acordo entre as partes.

CLÁUSULA NoNA - PENALIOAOES E SANçÔES AOMINISTRATIVAS
9.1. As Penalidades e SançÕes Administrativas estão especificadas no Anexo I - Termo de Referência e nas

demais condiçóes do edital.

CLÁUSULA DECIMA - RESCISÃO
10.1. O contrato poderá ser rescindido unilateral ou bilateralmente, sendo o primeiro caso somente por parte

do contratante, atendida a conveniência administrativa ou na ocorrência dos motivos elencados nos artigos
77 e seguintes da Lei 8.666, de 21.06.93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA - CASOS OMISSOS
'11.1. Os casos omissos assim como as dúvidas serão resolvidas com base na Lei 8.666, de 21.06.93, cujas
normas flcam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faga aqui mençáo expressa.

.;:ri\! ir.r. . i ',: 
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CLÁUSULA DÉcIMA . SEGUNDA - FoRo
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Sáo Benedito/CE, para dirimir quaisquer dúvidas provenientes do
presentê contrato, que de outra forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a
qualquer outro que tenham ou venham a ter por mais privilegiado que este seja.

E por estarem plenamente de acordo com todas as cláusulas e condiçÕes aqui consignadas, assinam o
presente instrumento, perante as teslemunhas signatárias em 04 (quatro) vias de igual teor e forma para
que produzam os seus jurídicos e legais eÍeitos, comprometendo-se a cumprir o presente táo inteira e
Íielmente como nele se contém, em todas as suas cláusulas e condiçôes, por si e sucessores.

Sáo Benedito/CE, de

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Benedito
CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

de

dô(x)vtrxo n raic,l^L or llo taxlElp I
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